
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 – Jd. Eldorado, Diamantino – MT, CEP: 78400-000. 
(65)3336-6400 / 6422 – WWW.diamantino.mt.gov.br – CNPJ: 03.648.540/0001-74. 

ADAMA
N

T
E P

R
O
GE
NIES

ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-
MT E A EMPRESA _____________ 

 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.540/0001-74, com sede administrativa na Av. Desembargador 
Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n.º 2341, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de DIAMANTINO-MT, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, Engenheiro 
Florestal, portador da Carteira de Identidade RG nº 378.465 SSP/MT, e do CPF nº 304.779.991-15, 
residente e domiciliado na cidade de DIAMANTINO-MT, neste instrumento doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. De outro lado, a Empresa ______________, inscrita sob o CNPJ: 
_________, situada na _________________, neste ato representado pelo Sr. ______________, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com 
base no Pregão Presencial n.º 049/2014, e nas Leis Federais n.º 8.666/93, e n.º 8.958/94, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VIA WEB DE PESQUISAS DE PREÇOS MEDIOS 
DOS MERCADOS DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS (PEÇAS DE VEICULOS LEVES, PESADOS, 
MAQUINAS PESADAS E TRATORES) E VALORES MÉDIOS DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS 
MECANICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO 
- MT. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Entenda-se por USUARIOS LIMITADOS o direito de utilizar o Sistema 
contratado por no máximo 03 (três) terminais, após analise da CONTRATADA, desde que pertencente ao 
CONTRATANTE, e vinculado diretamente ao mesmo servidor de dados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto do presente instrumento com sua respectiva versão, após 
disponibilizado login e senha pelo CONTRATADO, mediante solicitação via email, com o nome, setor e 
email da pessoa a ser liberado, o CONTRATANTE terá acesso ao sistema, sendo a senha pessoal e 
intransferível,  e o IP de primeiro acesso será gravado, não podendo acessar de outro computador sob pena 
de bloqueio, caso seja necessário acesso de outro computador, deverá ser solicitado via email, com o 
nome, setor e email da pessoa a ser liberado o acesso. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as características estruturais e funcionais com as especificações quanto 
à versão e potencialidades do sistema contratado, bem como as configurações mínimas de hardware 
necessárias ao apropriado funcionamento do sistema fica sob responsabilidade da Contratante, sendo 
INDISPENSÁVEL que o terminal onde o sistema será utilizado tenha acesso à internet para o 
funcionamento, pois o sistema é exclusivamente via web.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Para fins deste instrumento constitui versão 1.0, o conjunto de características 
estruturais e funcionais do sistema em determinado estágio. A partir da versão ora contratada, poderá o 
sistema vir a ter novas versões, resultantes de modificações em suas atuais características, por razões 
técnicas de compatibilização com a evolução de seus recursos e plataformas de geração e operação, e 
principalmente, objetivando a sua própria evolução tecnológica. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido que as futuras versões, assim como a continuidade dos serviços 
prestados, deverão serem implantados sem custo adicional ao cliente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O sistema será fornecido por meio eletrônico, sem mídias, para garantir que o 
CONTRATANTE tenha sempre a versão mais atualizada do sistema. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO é responsável pela manutenção e alimentação do SISTEMA 
TRAZ VALOR, excluindo dessa responsabilidade a configuração de outros equipamentos e outros serviços, 
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tais como mikrotik, access points, servidores de proxy, servidores de DNS, servidores web, servidores FTP, 
etc. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços serão realizados por profissionais habilitados, sempre viA web, para 
manter a agilidade e baixo custo ao CONTRATANTE. Caso o sistema fique off line, para alguma 
manutenção ou atualização, todo atendimento poderá ocorrer normalmente pelo email, assim como também 
caso a CONTRATANTE fique sem acesso a internet, procederá o contato pelo email já informado 
anteriormente. Ou seja o atendimento será ocorrer on line, na falha deste será em off line via email. 
 
PARÁGRAFO NONO: O CONTRATADO dará manutenção apenas no que se refere ao SISTEMA, ficando 
excluídos de tais manutenções o suporte e assistência na configuração de equipamentos tais como 
roteadores, access points, servidores Linux.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 – O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global, em conformidade com as 
legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total bruto do contrato é de R$ _________ (______________), a serem pagos mensalmente o 
valor de R$ ______ (__________). 
3.2 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos a CONTRATADA, em conformidade com esta cláusula, 
devendo a mesma dar quitação dos recebimentos pelos serviços prestados nos documentos apresentados 
para que sejam contabilizados.  
 
CLÁSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1 – Os preços fixados neste Contrato não serão reajustados no período de vigência do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
5.1 – Em conformidade com o disposto no art. 57 § 2º da Lei n° 8.666/93, o prazo do presente Contrato é de 
12 (Doze) meses tendo início na assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado conforme 
prevê o Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – A Contratante utilizar-se-á dos recursos do orçamento do exercício financeiro de 2014, obrigando-se a 
proceder ao empenho na forma da legislação em vigor. Os recursos destinados a atender a despesa 
oriunda deste Contrato será proveniente da seguinte dotação orçamentária: 
 
SECRETARIA: (708) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade – 2.044 – MANUT. E ENC. COM A SECRETARIA 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: Próprio  
 
CLÁSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 – A contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste instrumento, durante o prazo de vigência, em 
conformidade com edital e seus anexos. 
7.2 – A Prefeitura Municipal procederá aos descontos dos impostos e taxas em conformidade com a 
legislação vigente. 
7.3 - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho dos serviços e/ou trabalhos ou em conexão com eles, ainda que ocorridos dentro ou fora 
do Município de Diamantino; 
7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até 01 (Um) dia após a finalização dos serviços contratados. 
7.5 - Fornecer pessoal qualificado e em número suficiente à execução dos serviços; 
7.6 - Propiciar a CONTRATANTE os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços; 
 
obriga-se ainda: 
 

a) Fornecer dados com segurança e transparência por meio de pesquisa de mercado, preços médios e 
atualizados praticados na venda ao consumidor final.  
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b) Realizar o treinamento dos clientes / usuários indicados pelo CONTRATANTE que irão utilizar o 
Sistema, mediante prévia solicitação com antecedência de 7 (sete) dias úteis, deste modo via 
remoto, por telefone ou email. Ainda, se for de preferência do CONTRATANTE, o treinamento 
poderá ser feito via presencial. 
 

c) Promover a reciclagem dos clientes / usuários, na hipótese do CONTRATANTE adquirir versões 
mais atualizadas do sistema. 

 
d) Fornecer suporte técnico ao CONTRATANTE, ou qualquer outro atendimento ou consulta, referente 

ao sistema, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00hs às 11:00hs e das12:30hs às 18:00hs 
(horário Local da sede da contratada); 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 – A CONTRATANTE se obriga a pagar pontualmente, os valores acertados mediante este instrumento. 
8.2 – Garantir o acesso da empresa contratada aos documentos e setores necessários para o bom 
desempenho dos serviços. 
8.3 - Fornecer à CONTRATADA as informações e a documentação técnica que, a critério da 
CONTRATANTE sejam indispensáveis à realização dos Serviços; 
8.4 - Comunicar à CONTRATADA por escrito quaisquer instruções ou procedimentos a serem adotados 
relativos a este Contrato. 
 
Obriga-se ainda: 
 

a) Comunicar possíveis falhas ou erros que o Sistema vier surgir no seu IP de acesso. 
 
b) Utilizar o sistema contratado de acordo com suas finalidades e exigências técnicas; 

 
c) Expor todas as informações indispensáveis e atinentes à assistência prestada pelo CONTRATADO 

para que este possa vir a solucionar correções no sistema contratado, caso seja necessário; 
 

d) Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e todos os demais, 
que, eventualmente, venha a ser cometida com a utilização do sistema contratado; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado ainda ao CONTRATANTE, sem prévia e escrita autorização do 
CONTRATADO: 
 

a) Disponibilizar o sistema, objeto do presente instrumento, a qualquer terceiro, salvo de acordo com o 
expressamente previsto neste contrato; 

 
b) Utilizar, vender, distribuir, sublicenciar, alugar, arrendar, emprestar, dar, dispor, ceder ou de 

qualquer forma transferir total ou parcialmente o sistema objeto deste contrato e/ou quaisquer 
direitos a ele relativos. salvo se e de acordo com o expressamente previsto neste instrumento; 

 
c) Copiar, adaptar, aprimorar, alterar, corrigir, traduzir, atualizar, desenvolver novas versões ou 

elaborar obras derivadas do sistema, objeto deste contrato, ou ainda de qualquer de suas partes e 
componentes salvo se e de acordo com o expressamente previsto neste contrato; 

 
d) Desmontar, descompilar, fazer engenharia reversa do sistema, ou por intermédio de qualquer outra 

forma, obter, acessar ou tentar obter ou acessar o código-fonte do sistema e/ou qualquer dado ou 
informação confidencial relativa ao sistema, objeto do presente contrato; 

 
e) Remover os avisos de direitos autorais ou quaisquer outros avisos de direitos de propriedade 

contidos no software, objeto do presente instrumento; 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, 
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
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a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 
 
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) 
sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) pelo atraso injustificado na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que 
fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação 
formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 
 
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o inicio da obra na 
ordem de serviços. 
 
9.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 
 
9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 
CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 – Os casos de rescisão são os previstos nos Arts. 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93, bem como os 
previstos neste Contrato, e ainda o presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de ambas as 
partes, com aviso de antecedência, de no mínimo 30 (trinta) dias, por escrito com recibo das partes. 
10.2 – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei n° 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
11.1 – O presente instrumento resulta da Licitação Pregão Presencial 049/2014, sujeitam-se os 
Contratantes supra mencionados as cláusulas contratuais e as normas das Leis nº 8.666 de 21/06/93 e Lei 
n° 8.883 de 08/06/94 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
12.1 – Para a execução do presente Contrato e especialmente aos casos omissos, aplicam-se os dispostos 
na Lei n° 8.666/93 e alterações seguintes, e ainda, os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 – Qualquer mudança nos dispostos deste instrumento que possa surgir e houver comum acordo entre 
as partes, para que a mesma possa ter valor, deverá ser lavrado por termo aditivo. 
13.2 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no Art. 58 da Lei n° 8.666/93, que as exercerá de 
acordo com as normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA 9ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Caso o CONTRATADO, por qualquer motivo, deixe de atuar na área de informações, ou de prestar os 
serviços relativos ao sistema em questão, serão indicados novos representantes para que possam continuar 
o suporte, assegurando ao CONTRATANTE a continuidade na prestação de serviços técnicos relativos ao 
adequado funcionamento/manutenção do programa, considerados as suas especificações, durante o prazo 
de validade técnica da respectiva versão contratada, nos moldes do artigo 8º da Lei 9.609/98. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE concorda que o CONTRATADO pode coletar e usar 
informações técnicas que sejam fornecidas como parte dos serviços de suporte ou outros, relacionados ao 
objeto do presente instrumento. Frisando que poderá usar essas informações somente para aprimorar seus 
produtos ou para fornecer serviços personalizados ou tecnologias, e não poderá divulgar essas informações 
de modo que possam identificá-lo pessoalmente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Eventuais omissões ou meras tolerâncias das partes no exigir o estrito e pleno 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou de prerrogativas decorrentes dele ou de lei, não 
constituirão novação ou renúncia, nem afetarão o exercício de quaisquer direitos, que poderão ser plena e 
integralmente exercidos, a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 – As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Diamantino – MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, será considerado fora de 
sua jurisdição. 
14.2 – E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em 03 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes que a 
tudo presenciaram, comprometendo-se por si e seus sucessores legais ao fiel cumprimento de todos dos 
dispositivos. 
 
DIAMANTINO-MT, __ de _______ de 2014. 
 
          

Valdinei Teodoro da Silva 
Prefeito Municipal 

 Contratado 

  Contratado 
Testemunhas: 
 
 

   
 

CPF:  CPF: 

 
 


